
 

 

                  CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

 

INDICAÇÃO Nº 016/2026 

Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso de suas atribuições 
legais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, após ouvido o 
plenário na forma regimental solicitar o encaminhamento da presente INDICAÇÃO 
ao Poder Executivo Municipal que, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
seja avaliada a possibilidade de disponibilizar um ônibus adicional, ou outra 
alternativa viável, para atendimento da linha de transporte escolar Gonçalves 
Júnior – Cândido de Abreu. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende à solicitação de pais e responsáveis dos 
alunos que utilizam a referida linha de transporte escolar. Segundo relatos, as 
crianças embarcam por volta das 5h30min da manhã e chegam ao destino antes 
mesmo da chegada dos funcionários responsáveis pela abertura e atendimento 
da unidade escolar. 

Tal situação gera preocupação quanto à segurança e ao bem-estar dos 
estudantes, que permanecem aguardando por determinado período até o início 
das atividades e a chegada dos servidores da escola. 

Dessa forma, solicita-se que a Secretaria Municipal de Educação avalie a 
viabilidade de disponibilizar um veículo adicional, promover ajustes nos horários 
da linha ou adotar outra medida que permita melhor adequação do transporte 
escolar à rotina dos alunos, garantindo maior segurança, conforto e qualidade 
no atendimento prestado. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
Sala das Sessões, 01 de junho de 2026. 

 
 

BEATRIZ APARECIDA SKRZYPA 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
JAIRO BERTUSSI 

Vereador 
 

 
Á Vossa Excelência o Senhor: 
MELQUISEDEQUE VERÍSSIMO  
Presidente do Poder Legislativo Municipal em exercício 
PAULO FRONTIN - PR 


